ANTEPROJETO DE LEI N° 15/2025
Dispõe sobre a utilização de sistemas de Inteligência Artificial no âmbito da Administração Pública Municipal de Boa Vista do Cadeado e dá outras providências.

Art. 1º Ficam estabelecidos princípios, diretrizes e regras para a utilização de sistemas de Inteligência Artificial (IA) pela Administração Pública Municipal direta de Boa Vista do Cadeado, observada a legislação federal vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

Art. 2º A utilização de sistemas de IA pela Administração Pública Municipal observará os seguintes princípios:
I – transparência e publicidade dos atos administrativos;
II – ética, segurança e responsabilidade no uso da tecnologia;
III – respeito à privacidade e integral conformidade com a LGPD;
IV – rastreabilidade e auditabilidade dos comandos e resultados;
V – eficiência e interesse público;
VI – responsabilização do agente público em caso de desvio de finalidade.

Art. 3º O uso de sistemas de IA deverá ocorrer preferencialmente mediante contas oficiais fornecidas pela Administração Municipal, sendo garantido o registro e armazenamento dos prompts e execuções, de forma a possibilitar checagem, auditoria, responsabilização e melhoria da eficiência administrativa.

Art. 4º É vedada a inserção de dados pessoais identificáveis nos comandos e interações com os sistemas de Inteligência Artificial, tais como:
I – nomes de munícipes;
II – números de documentos pessoais;
III – endereços, telefones ou dados de geolocalização;
IV – quaisquer outros elementos que permitam a identificação inequívoca da pessoa natural.

§1º A utilização de dados sensíveis, como informações de saúde, origem racial ou étnica, convicções religiosas, opiniões políticas, filiação sindical, dados biométricos ou genéticos, somente será admitida quando se apresentar de forma anonimizada, de modo a impossibilitar a associação direta ou indireta a pessoa natural determinada ou determinável, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018).

§2º Considera-se dado anonimizado aquele relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento.

Art. 5º O acesso e utilização dos sistemas de IA respeitarão a setorização definida pela Administração Municipal, conforme atribuições, responsabilidades funcionais e princípios de necessidade e minimização de dados previstos na LGPD.

Art. 6º As atividades relacionadas ao uso de IA estão sujeitas à fiscalização e acompanhamento do Controle Interno do Município, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle externo e das autoridades competentes em matéria de proteção de dados.

Art. 7º A utilização dos sistemas de IA para fins pessoais ou estranhos ao interesse público caracterizará desvio de finalidade, sujeitando o agente público às sanções administrativas, civis e penais cabíveis, além da responsabilização nos termos da LGPD.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

_________________________________
VEREADOR CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO
Partido Progressista - PP
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhora Presidente,
Senhores Vereadores:

Submeto à elevada apreciação desta ilustre Câmara Municipal o presente Anteprojeto de Lei que tem como objetivo regulamentar a utilização de sistemas de Inteligência Artificial no âmbito da Administração Pública Municipal de Boa Vista do Cadeado, garantindo que sua adoção ocorra em conformidade com os princípios constitucionais e com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

A Constituição Federal, em seu artigo 37, caput, estabelece que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O uso de ferramentas de Inteligência Artificial pode fortalecer especialmente o princípio da eficiência, assegurando maior celeridade nos processos administrativos e aprimorando a prestação dos serviços públicos.

Todavia, a utilização dessas tecnologias exige cautela no tratamento de dados pessoais, em especial os dados sensíveis, cuja proteção é reconhecida como direito fundamental pela Constituição Federal, artigo 5º, X, que garante a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

No mesmo sentido, a LGPD, em seu artigo 5º, inciso II, define como dados sensíveis aqueles referentes à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação sindical, saúde, vida sexual, bem como dados genéticos ou biométricos. O tratamento desses dados requer atenção redobrada, pois o próprio legislador federal os classificou como informações de alto risco à privacidade e à dignidade da pessoa humana.

Além disso, o artigo 6º da LGPD estabelece princípios como o da necessidade e da minimização de dados, impondo à Administração o dever de limitar o tratamento de informações ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade pública.

No contexto da Inteligência Artificial, a vedação expressa à inserção de dados pessoais e sensíveis nos comandos (prompts) se justifica pela incerteza quanto à forma como essas informações podem ser processadas, armazenadas e até mesmo reutilizadas por plataformas tecnológicas externas ao controle direto do Município. Em outras palavras, não há garantia plena de como os dados inseridos em sistemas de IA poderão ser utilizados, replicados ou compartilhados, o que reforça a necessidade de um marco normativo local preventivo e protetivo.

Nesse sentido, a proposta aqui apresentada:

· Proíbe a utilização de dados sensíveis nos sistemas de IA, em consonância com a Constituição Federal (art. 5º, X e XII) e com a LGPD (arts. 5º, II, e XI);

· Condiciona o uso de IA à utilização de contas oficiais, com registro e rastreabilidade, garantindo transparência e controle administrativo;

· Submete as práticas ao Controle Interno do Município, conforme previsto no artigo 74 da Constituição Federal, de forma a assegurar legalidade, legitimidade e eficiência no uso da tecnologia;

· Prevê a responsabilização do agente público em caso de desvio de finalidade, em conformidade com a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992, com alterações da Lei nº 14.230/2021).

Assim, a fundamentação jurídica do presente anteprojeto harmoniza a busca por eficiência administrativa com a obrigação constitucional e legal de proteção à privacidade e aos dados sensíveis, garantindo que Boa Vista do Cadeado adote a Inteligência Artificial de forma moderna, mas também ética, responsável e juridicamente segura.
Diante do exposto, e considerando a urgência da adequação às exigências constitucionais e legais, submeto à apreciação dos nobres vereadores o presente Anteprojeto de Lei, esperando contar com a sua aprovação.
Boa Vista do Cadeado/RS, 29 de setembro de 2025.
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VEREADOR CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO
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